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OBJETO: Chamamento Público para credenciamento de pessoa jurídica para prestação de serviços de instalação, desinstalação, manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de ar condicionado de diversas capacidades e modelos, para atender diversas secretarias, escolas, Centros Municipais de Educação Infantil (CMEIs) e demais unidades administrativas da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Sudoeste. 





CHAMAMENTO PÚBLICO, a qualquer tempo a partir da data de 20 de outubro de 2025. 

Local: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE/PR
Endereço: AVENIDA BRASIL, 1431 – CENTRO
Protocolo: Protocolo do envelope de habilitação.










































EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
N° 18/2025

1 – PREÂMBULO:

1.1. O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.º 75.927.582/0001-55, através da Secretaria de Administração, sediado à Avenida Brasil nº 1431 – centro – Santo Antonio do Sudoeste Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Ricardo Antonio Ortina, por meio da Comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria nº 227/2025, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, com a Lei nº 8.080/90, e Decreto Municipal nº 4.095/2024 e demais legislações aplicáveis, torna pública pelo presente Edital, as normas vigêntes do artigo 79 da Lei 14.133/21, bem como em obediência ao Art. 34 dos Princípios Constitucionais da Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência Administrativa, conforme Art. 37, caput, da Constituição Federal.

RESOLVE  

Tornar público os procedimentos para Chamamento Público para credenciamento de pessoa jurídica para prestação de serviços Chamamento Público para credenciamento de pessoa jurídica para prestação de serviços de instalação, desinstalação, manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de ar condicionado de diversas capacidades e modelos, para atender diversas secretarias, escolas, Centros Municipais de Educação Infantil (CMEIs) e demais unidades administrativas da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Sudoeste. Os serviços incluirão o fornecimento de materiais e peças de reposição necessária à execução dos mesmos. O credenciamento permitirá a contratação simultânea de múltiplas empresas aptas a executar os serviços de forma ágil e descentralizada, conforme a demanda específica de cada unidade.
O aviso de abertura deste Instrumento Convocatório será publicado no sitio eletronico do Municipio de Santo Antonio do Sudoeste www.pmsas.pr.gov.br. 

1.2. O presente Edital poderá ser acessado e extraído na íntegra no site www.pmsas.pr.gov.br ou retirado no Setor de Licitações do Municipio de Santo Antonio do Sudoeste, no horário das 08h00min às 12h00min e das 13h15min às 17h15min, em dias de expediente, situado na Avenida Brasil, n.º 1431, Centro, na cidade de Santo Antonio do Sudoeste-PR.

1.3. O presente edital tem prazo de vigência de 12 meses apartir da data da publicação.

1.4. DA DATA, DAS VAGAS, CARGA HORÁRIA, VENCIMENTO.  

1.4.1. Os candidatos interessados deverão dirigir-se à Secretaria Municipal de Administração, na na Avenida Brasil, nº 1431,Centro, nos horários estabelecidos pela Secretaria de Administração das 08:00h as 12:00h e das 13:30h as 17:00h.

	CHAMAMENTO PÚBLICO, a partir da data de 20 de outubro de 2025 e a qualquer tempo. 

Local: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE/PR
Endereço: AVENIDA BRASIL, 1431 – CENTRO
Protocolo: Protocolo do envelope de habilitação.




	2. DO EMBASAMENTO LEGAL



2.1. O presente edital está embasado Conforme art. 6º, inciso XLIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, define-se credenciamento como o processo administrativo de chamamento público em que a Administração Pública convoca interessados em prestar serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os requisitos necessários, se credenciem no órgão ou na entidade para executar o objeto quando convocados. 

2.2. O critério de seleção é o previsto no art. 79, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, ou seja, paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a realização de contratações simultâneas em condições padronizadas.

2.3. Ao presente processo será aplicado o tratamento diferenciado e simplificado para microempresas e empresas de pequeno porte, por ser vantajoso para a Administração pública, conforme disposto na Lei Complementar 123, de 14/12/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, de 07/08/2014 - art. 49, inciso III. 

	3. DO OBJETO



3.1. Constitui objeto deste Chamamento Público para credenciamento de pessoa jurídica para prestação de serviços de instalação, desinstalação, manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de ar condicionado de diversas capacidades e modelos, para atender diversas secretarias, escolas, Centros Municipais de Educação Infantil (CMEIs) e demais unidades administrativas da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Sudoeste. Os serviços incluirão o fornecimento de materiais e peças de reposição necessária à execução dos mesmos. O credenciamento permitirá a contratação simultânea de múltiplas empresas aptas a executar os serviços de forma ágil e descentralizada, conforme a demanda específica de cada unidade.

3.2. Edital e seus anexos poderão ser obtidos através da internet pelo endereço eletrônico: www.pmsas.pr.gov.br. 

3.3.  As informações administrativas e técnicas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de Licitações pelo telefone nº (046) 3563-8000 e pelo e-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br. 

3.4. O presente credenciamento está disposto conforme segue:
	
	

	Item
	código
	Produto/Serviço
	Unidade
	Quantidade
	Preço
	Preço total

	1

	29031
	[bookmark: _GoBack]Serviço de limpeza e higienização de aparelhos de ar condicionado e condicionador de ar de 9000 a 18000 btus.
	SERV
	200
	265,00
	53.000,00

	2

	29032
	Serviço de limpeza e higienização de aparelhos de ar condicionado a cima de 24000 btus.

	SERV
	10
	450,00
	4.500,00

	3
	29033
	Serviço de manutenção preventiva, corretiva, com troca de gás e peças de aparelhos de ar condicionado e condicionador de ar de 9000 a 18000 btus.
	SERV
	50
	450,00
	22.500,00

	4
	29034
	Serviço de manutenção preventiva, corretiva, com troca de gás e peças de aparelhos de ar condicionado de a cima de 24000 btus.

	SERV
	10
	600,00
	6.000,00

	5
	29035
	Serviço de manutenção preventiva, corretiva, sem troca de gás e peças de aparelhos de ar condicionado e condicionador de ar de 9000 a 18000 btus.
	UND.
	100
	350,00
	35.000,00

	6
	29036
	Serviço de manutenção preventiva, corretiva, sem troca de gás e peças de aparelhos de ar condicionado a cima de 24000 btus.
	SERV
	10
	430,00
	4.300,00

	7

	29037
	Serviço de instalação e desinstalação de aparelhos de ar condicionado de 9000 a 18000 btus.

	SERV
	100
	350,00
	35.000,00

	8
	29038
	Serviço de instalação e desinstalação de aparelhos de ar condicionado a cima de 24000 btus.

	SERV
	10
	525,00
	5.250,00

	9
	29039
	Serviço de manutenção preventiva, corretiva, ar condicionado cassete com duto (limpeza geral dos equipamentos, revisão completa no sistema, compressor copeland scroll 6 trs, carga de gás e soldas, contator 40a, revisão do diagrama elétrico e mecânico)
	SERV
	10
	900,00
	9.000,00

	
	TOTAL
	174.550,00




4.  DO PROCESSO DE ESCOLHA  
4.1. ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO: Em até 5 dias úteis após o postagem da documentação. A análise dos documentos apresentados para a inscrição no credenciamento será feita pela Comissão Permanente de Licitações, promovendo-se a desclassificação das proponentes que apresentarem os documentos exigidos no edital.

4.2. HIPÓTESE DE CONTRATAÇÃO: Paralela e não excludente;

4.4 CRITÉRIO PARA DISTRIBUIÇÃO DE DEMANDA E ORDEM DE CONTRATAÇÃO: Será feita classificação de acordo com a ordem de credenciamento. Uma vez definida a necessidade do serviço, a Secretaria convocará o credenciado na ordem cronológica de credenciamento, ficando a credenciada convocada, apta aprestação de serviços com o Município.

4.5  REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília;

	5 DO ACESSO



5.4 O acesso ao credenciamento é livre para todas as pessoas jurídicas, prestadoras dos serviços, conforme item 3.4. do edital, do ramo pertinente ao objeto deste chamamento público, a qualquer tempo a partir da data de publicação deste edital.

5.5  Dos inscritos que se apresentarem dentro do prazo estabelecido neste edital, a abertura dos envelopes dar-se-á em data e horário que serão comunicados mediante convocação através de publicação no Órgão de Imprensa Oficial do Município e no endereço eletrônico www.pmsas.pr.gov.br, com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência. 

5.6 Os envelopes recebidos serão abertos na sala de reuniões do setor de licitações da Secretaria Municipal da Administração, do município de Santo Antonio do Sudoeste/PR, pela Comissão Permanente de Licitações.

	6 DA INSCRIÇÃO



Os interessados deverão se inscrever apresentando os documentos elencados no item 8 do presente edital, em via original ou por qualquer processo de cópia, devendo, neste último caso, serem autenticadas por tabelião ou apresentadas com os respectivos originais, para autenticação por servidor deste Município. Os interessados deverão entregar o Envelope no Departamento de Licitações do Município na sede da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Sudoeste/PR, localizada na Avenida Brasil, 1431, centro.
6.4 A abertura dos envelopes dar-se-á da forma prevista no item 5.3. 

6.5 Os interessados deverão entregar o Envelope no Departamento de Licitações do Município na sede da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Sudoeste/PR, localizada na Avenida Brasil, 1431, centro.

	7 DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO



7.4 Poderão participar do presente Chamamento Público todos as empresas do ramo pertinente ao objeto e que preencham as condições exigidas neste edital.

7.5  Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, os proponentes que se enquadrem em uma ou mais das situações a seguir:

7.5.1 Proponente declarado inidôneo para licitar junto a qualquer órgão ou entidade da Administração Direta ou Indireta no âmbito Federal, Estadual e Municipal, sob pena de incidir no previsto no parágrafo único do art. 155 da Lei nº 14.133/21;

	8 DA HABILITAÇÃO



8.1. Os interessados no credenciamento deverão apresentar os documentos abaixo relacionados: 

8.1.1. PESSOA JURÍDICA:
8.1.1.2. Ofício de apresentação de proposta conforme modelo – ANEXO II, contendo: razão social,endereço completo, CNPJ/MF, telefone e e-mail da proponente, com a respectiva assinatura do representante legal; declaração de que as informações prestadas são verdadeiras, sob pena de responder judicialmente pelas inconsistências encontradas.

8.1.1.3. Cópia autenticada do requerimento de empresário, no caso de empresa individual;
estatuto ou constituição do contrato social e da sua última alteração ou do Contrato social consolidado, devidamente registrado no órgão competente, para as sociedades comerciais; e, no caso de sociedade por ações, ou entidades (associações, ONG’s, etc), acompanhado dedocumentos da eleição de seus administradores.

8.1.1.4. Comprovante de inscrição da empresa Licitante no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).

8.1.1.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

8.1.1.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante.

8.1.1.7. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante.

8.1.1.8. Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS).

8.1.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.

8.1.1.10. Declaração unificada - ANEXO III.

8.1.1.11. Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial,expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente a matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 120 (cento e vinte) dias da data do credenciamento, documento dispensado para MEI.

8.1.1.12. Qualificação Técnica: Comprovar experiência prévia na execução de serviços de instalação, desinstalação, manutenção preventiva e corretiva em sistemas de ar condicionado, mediante apresentação de atestados de capacidade técnica emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, referentes a contratos compatíveis em características e complexidade. A equipe técnica deverá possuir profissionais qualificados incluindo técnicos em refrigeração e climatização com registro ativo no respectivo conselho de classe (CREA/CFT ou orgão referente).
	9 DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DO ENVELOPE DE HABILITAÇÃO



9.1. O envelope contendo documentos de habilitação, deverá ser entregue no local indicado no item 5.3 deste Edital, devidamente fechado, constando da face os seguintes dizeres: 

	EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº xx/2025

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PROPONENTE: 

CPF/CNPJ: 

DATA: 




	10 DA IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO



10.4 As impugnações aos termos do presente edital deverão obedecer aos critérios do artigo 164, da Lei n.º 14.133/21.

	11 DA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO



11.4 A análise dos documentos apresentados para a inscrição no credenciamento será feita pela Comissão Permanente de Licitações, promovendo-se a desclassificação das proponentes que apresentarem propostas desconformes ou incompatíveis.

	12 DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO



12.4 Dentre as propostas das proponentes serão credenciadas as que atenderem as exigências estipuladas neste edital. 

12.5  Os interessados na prestação dos serviços objeto do item 3.1, deverão apresentar proposta para atendimento do serviço que se propõe a realizar.

12.6 A Classificação se dará por ordem de credenciamento.

	13 DA PUBLICAÇÃO



13.4 A publicação do resultado do credenciamento será publicado no Diário Oficial da Associação dos Municípios do Paraná e no endereço eletrônico www.pmsas.pr.gov.br.

	14 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS



14.4 Aos credenciados é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art. 165 da Lei nº. 14.133/21, o qual será recebido e processado nos termos ali estabelecidos;

14.5  O recurso limitar-se-á a questões de habilitação, considerando, exclusivamente, a documentação apresentada no ato do credenciamento, não sendo considerado documento anexado em fase de recurso;

14.6  O recurso deverá ser protocolado junto ao SETOR DE PROTOCOLO, na sede da Prefeitura Municipal, Avenida Brasil, 1431, centro, neste municipio, à Comissão de Licitação, ficando estabelecido prazo de até 05 (cinco) dias úteis para reconsiderá-lo ou encaminhá-lo para análise do Gestor, que terá igual prazo para análise e decisão;

14.7  Somente o responsável legal do interessado poderá interpor recursos;

14.8  Não serão aceitos recursos por via postal, fax ou correio eletrônico, nem fora dos padrões e prazos estabelecidos neste Edital;

14.9  Somente serão conhecidos os recursos tempestivos, motivados e não protelatórios;

14.10  Não serão admitidos mais de um recurso do interessado versando sobre o mesmo motivo de contestação;

14.11   E, decidido em todas as instâncias administrativas sobre os recursos interpostos, o resultado final do processo de credenciamento será divulgado por meio de Termo de Homologação pelo Município.

	15 DA ASSINATURA DO CONTRATO



15.4 Homologado o objeto do presente Chamamento, através de processo de inexigibilidade de licitação, o MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE/PR, convocará os adjudicatários para assinarem o termo de contrato em até 05 (cinco) dias úteis, após a homologação da inexigibilidade, sob pena de decair do seu direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei no 14.133/21.

	16 DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA


16.1. São obrigações da CONTRATADA: 
a) Executar o objeto previsto na cláusula primeira de acordo com as condições estabelecidas neste Contrato;
b) Realizar serviços com profissionais especializados, cada qual em sua especialidade, devidamente capacitados para a função, responsabilizando-se por negligência ou imperícia dos mesmos. 
c) Responsabilizar-se, civil e penalmente, por todo e qualquer dano causado, direta ou indireta ao CONTRATANTE ou a prepostos seus ou a terceiros, em função da execução deste Contrato, decorrentes de sua culpa ou dolo; 
d) Manter durante todo o período de vigência contratual, todas as condições demonstradas para a habilitação efetuada, que poderão ser solicitadas a qualquer momento pelo CONTRATANTE. 

16.2.  Correrão por conta da CONTRATADA: 
a) Todos os salários devidos aos seus empregados em razão da execução do presente Contrato; 
b) Alimentação, transporte e hospedagem dos seus empregados; 
c) Todos os tributos (contribuições previdenciárias, seguro de acidentes de trabalho e responsabilidade civil, direito trabalhistas e outros); 

16.3.  Durante a execução dos serviços e até sua conclusão correrão, exclusivamente, por conta e risco da CONTRATADA, as consequências de: 
a) Sua negligência, imperícia ou imprudência; 
b) Imperfeição ou insegurança; 
c) Furto, perda, roubo ou avaria de materiais, equipamentos ou instalações do CONTRATANTE;  
d) Ato ilícito seu, de seus empregados, prepostos ou de terceiros e subcontratados;  
e) Acidentes de qualquer natureza, com materiais, equipamentos, empregados seus ou de terceiros, observando rigorosamente a legislação de segurança do trabalho, especialmente no que tange à obrigatoriedade de utilização dos EPI’s (Equipamento de Proteção Individual) e EPC’s (Equipamento de Proteção Coletiva). 
f) Substituição imediata de qualquer profissional, sempre que houver afastamento do serviço ou a pedido do CONTRATANTE.
 16.3.1.  Tais fatos poderão ser considerados como inadimplemento contratual, sujeitando a CONTRATADA às sanções cabíveis, inclusive às previstas na Cláusula Oitava deste instrumento.

17 DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

17.1. Fiscalizar de forma permanente a prestação de serviços pelas credenciadas, podendo proceder o descredenciamento, em casos de má prestação dos serviços contratados, com garantia de ampla defesa da credenciada. 

17.2. Efetuar o pagamento dos serviços após a apresentação na Nota Fiscal devidamente autorizada após auditamento da documentação apresentada.

	18 DO LOCAL DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS



18.1. Os serviços deverão ser prestados conforme cronograma estabelecido da Secretaria solicitante.

19 DO GERENCIAMENTO DOS SERVIÇOS

19.1.Caberá ao Gestor Municipal o gerenciamento, procedimentos e fluxo de encaminhamento de usuários para cada prestador de serviços credenciado, sendo vedado o atendimento de usuários por procura espontânea.

	20 DA VIGÊNCIA DO CONTRATO



20.1. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, prorrogável nos termos dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021, por iguais e sucessivos períodos, não excedendo o limite máximo legal, mediante Termo Aditivo.

	21 DO ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO



21.1. O Município, através da Secretaria Municipal de Administração, realizará o acompanhamento da execução dos serviços credenciados, visitas e outras atividades correlatas, sob responsabilidade do fiscal designado para acompanhamento do contrato e as ocorrências deverão ser registradas em relatórios anexados ao processo da credenciada.

	22 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA


22.1 
19.1. As despesas com a execução deste edital correrão a conta de Recursos Vinculados à Secretaria de Administração e demais departamentos e estão previstas na seguinte dotação orçamentária:


	23 DO PAGAMENTO


23.1 
20.1. O pagamento do valor acordado para execução dos serviços será realizado até o 10º dia útil do mês subsequente ao mês da prestação dos serviços, por meio de nota fiscal acompanhada da folha ponto do(a) CONTRATADO(A), através de transferência eletrônica para a conta bancária do(a) CONTRATADO(A) indicada pelo(a) mesmo(a). 

23.2 O faturamento mensal da prestação dos serviços deverá ocorrer de acordo com o registro no controle de frequência através da planilha de horas.

23.3  O Município efetuará o desconto dos impostos do valor contratado, conforme legislação vigente.

24 DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS
24.1. O valor dos serviços poderá ser atualizado anualmente, após 12 (doze) meses da assinatura do contrato, de acordo com o INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor).

	25 DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO



25.1. Estando as credenciadas aptas à contratação, o processo será encaminhado para elaboração do Termo de Referência visando a realização do processo de inexigibilidade de licitação, tomando-se por base no art. 79 da Lei 14.133/21, e Decreto Municipal nº 4.095/24, tendo em vista o fato de que a competição resta faticamente impossibilitada, já que é do interesse da coletividade local que o maior número possível de licitantes prestem os serviços em questão, no intuito de proporcionar melhor atendimento à população. 

	26 DA RECISÃO


26.1 
25.1. Ocorrendo motivo que justifique, atendido em especial o interesse do CONTRATANTE, o presente contrato poderá ser rescindido unilateralmente nos moldes da Lei n.º 14.133/21, pelo CONTRATANTE a qualquer momento, mediante notificação para imediata suspensão dos serviços.

26.2 O (A) CREDENCIADO(A) poderá a qualquer tempo denunciar o ajuste, bastando, para tanto, notificar previamente a Administração, com antecedência de 30 (Trinta) dias.

	27 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 



27.4 Pela inexecução total ou parcial na prestação dos serviços, o Município de Santo Antonio do Sudoeste, garantida a prévia defesa, aplicar aos cadastrados as sanções previstas no art. 156 da Lei no 14.133/21.

	28 DAS PENALIDADES 


28.1 
27.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas ou o cumprimento em desacordo com o pactuado acarretará ao CREDENCIADO as penalidades previstas no artigo 155 da Lei nº 14.133/2021 e alterações, conforme a gravidade da infração e independentemente da incidência de multa e sem prejuízo do descredenciamento. 

	29 DA MULTA 



28.1. O MUNICÍPIO no uso das prerrogativas que lhe confere o artigo 162, da Lei 14.133/21, aplicará multa ao contratado: 

28.1.1. Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado para o contrato, pela inexecução total ou parcial dos serviços. 

28.1.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado para o contrato, pelo descumprimento da comunicação prévia do seu desligamento à Administração, com antecedência de 15 (quinze) dias. 

	30 DOS CASOS OMISSOS 



29.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n.º 14.133/21 e dos princípios gerais de direito.

	31 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS



30.1. Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes da interpretação do Edital, deverão ser solicitadas ao Município de Santo Antonio do Sudoeste, Secretaria de Administração, setor de Licitações, pelo e-mail licitacoes1@pmsas.com.br ou pelo telefone (46) 3563-8000.

30.2. O Município deverá proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar seu serviço dentro das normas contratuais; comunicar à contratada quaisquer irregularidades observadas na execução do serviço contratado e aplicar as sansões administrativas quando se fizerem necessárias.

30.3. A participação no presente processo de credenciamento implica na aceitação integral e irretratável de todas as condições exigidas neste edital e nos documentos que dele fazem parte, bem como na observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor.


30.4. O presente processo de chamamento público poderá ser revogado por razões de interesse público, decorrentes de fatos supervenientes, devidamente comprovados, pertinentes e suficientes para justificar sua revogação.

30.5. Fica eleito o Foro da Comarca de Santo Antonio do Sudoeste, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da execução deste instrumento.

30.6. Fazem parte integrante deste Edital:

	Anexo I – Termo de Referência

	Anexo II – Ofício de apresentação

	Anexo III – Declaração de Unificada

	Anexo V- Minuta do contrato  de prestação de serviço


 

Santo Antonio do Sudoeste, 14 de outubro de 2025.



RICARDO ANTONIO ORTINA
Prefeito Municipal







































ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA – TR
INTRODUÇÃO
Este Termo de Referência (TR) estabelece as condições e especificações para o credenciamento de empresas especializadas na prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, fornecimento de peças, mão de obra de mecânica e socorros para veículos leves, pertencentes à frota do município de Santo Antonio do Sudoeste – PR. O presente documento fundamenta-se na Lei nº 14.133, de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, e contém os parâmetros e elementos descritivos exigidos pelo Art. 6º, inciso XXIII, alíneas de ‘a’ a ‘j’, garantindo a observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e demais preceitos que regem a Administração Pública.
1. DEFINIÇÃO DO OBJETO (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘a’, da Lei nº 14.133/2021)
O objeto desta contratação consiste no credenciamento de pessoas jurídicas especializadas para a prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, incluindo o fornecimento de peças genuínas ou de qualidade equivalente, mão de obra mecânica qualificada, serviços de transporte (remoção) e socorros emergenciais para veículos leves, integrantes da frota oficial da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Sudoeste – PR. O credenciamento permitirá a contratação sob demanda, conforme a necessidade e a conveniência da Administração, visando a contínua operacionalidade e segurança dos veículos.
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021)
A contratação dos serviços de manutenção veicular é imperativa para assegurar a plena funcionalidade e a segurança da frota municipal de veículos leves, essencial para a execução das diversas políticas públicas e serviços essenciais à população. A manutenção adequada dos veículos otimiza a vida útil dos bens públicos, reduz custos operacionais com reparos emergenciais e minimiza o tempo de inatividade dos veículos, garantindo a continuidade e a eficiência dos serviços prestados à comunidade em áreas vitais como saúde, educação, infraestrutura e assistência social. O credenciamento, ao promover a diversidade de prestadores,  resultando em economia de recursos públicos, agilidade no atendimento às demandas e maior segurança para os servidores e munícipes, consolidando a gestão eficiente do patrimônio público e o atendimento às necessidades da cidade como um todo. A adoção da porcentagem na tabela Audatex como parâmetro de precificação das peças assegura a padronização e a transparência nos custos, evitando disparidades e garantindo a adequação dos valores praticados no mercado, otimizando ainda mais a aplicação dos recursos públicos e conferindo maior segurança na gestão contratual.
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, da Lei nº 14.133/2021)
A solução abrangente visa garantir a máxima disponibilidade e desempenho da frota municipal de veículos leves ao longo de seu ciclo de vida útil. Abrange a execução de manutenções preventivas, conforme plano de manutenção dos fabricantes ou necessidades identificadas, visando prolongar a vida útil dos componentes e evitar falhas inesperadas, e manutenções corretivas, para restabelecer a funcionalidade dos veículos após pane ou sinistro. Os serviços incluem o diagnóstico de falhas, reparos mecânicos, elétricos, funilaria, pintura, sistemas de freios, suspensão, direção, ar condicionado, alinhamento, balanceamento, e outros serviços correlatos. O fornecimento de peças deverá ser de componentes originais ou de primeira linha, com garantia de fábrica. A mão de obra mecânica deverá ser especializada, com profissionais qualificados e equipamentos adequados. Adicionalmente, a solução engloba serviços de transporte (guincho/reboque) para remoção de veículos avariados do local da ocorrência até a oficina credenciada, e socorro emergencial para panes simples no local, como troca de pneus, carga de bateria, ou reabastecimento emergencial, assegurando uma resposta rápida e eficaz a qualquer eventualidade.
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/2021)
As empresas interessadas no credenciamento deverão cumprir os seguintes requisitos:
· Habilitação Jurídica: Registro comercial, estatuto ou contrato social em vigor, e prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ).
· Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, FGTS e Justiça do Trabalho.
· Licenciamento: Alvarás de funcionamento 
· Estrutura Operacional: Oficina com capacidade para atender a demanda de veículos leves.
· Disponibilidade: Capacidade de atendimento emergencial 24 horas por dia, 7 dias por semana, para serviços de socorro.
· Garantia: Oferecer garantia mínima sobre os serviços prestados e peças fornecidas, conforme legislação vigente e padrões de mercado.
· Localização: A empresa deve possuir sede ou filial estabelecida no município de Santo Antonio do Sudoeste – PR, com estrutura física e equipe apta a prestar os serviços de forma ágil e eficiente, garantindo pronta resposta a chamados emergenciais e reduzindo o tempo de deslocamento para atendimento da frota.
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO, QUE CONSISTE NA DEFINIÇÃO DE COMO O CONTRATO DEVERÁ PRODUZIR OS RESULTADOS PRETENDIDOS DESDE O SEU INÍCIO ATÉ O SEU ENCERRAMENTO (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘e’, da Lei nº 14.133/2021)
O modelo de execução será pautado na demanda, mediante emissão de Ordem de Serviço (OS) pela Prefeitura Municipal ou por seus prepostos autorizados, para cada serviço específico. Após o acionamento, a empresa credenciada deverá realizar o diagnóstico do veículo, elaborar orçamento detalhado dos serviços e peças necessárias, e submetê-lo à aprovação da Administração. Somente após a aprovação formal, a execução dos serviços será iniciada, devendo ser concluída no prazo acordado na OS. Ao final da execução, o veículo deverá ser inspecionado por um fiscal do contrato e liberado após a verificação da conformidade com o serviço solicitado e a qualidade da execução.
5.1. DAS OBRIGAÇÕES
A empresa contratada terá as seguintes obrigações, além das demais previstas em lei:
· Prestar os serviços com a máxima diligência, qualidade, técnica e no prazo estabelecido.
· Utilizar mão de obra qualificada e em número suficiente para o atendimento das demandas.
· Fornecer peças novas, originais ou de primeira linha, com nota fiscal e garantia.
· Cumprir todas as normas técnicas, de segurança, ambientais e trabalhistas aplicáveis.
· Disponibilizar canais de comunicação eficazes para o acionamento dos serviços.
· Responsabilizar-se por quaisquer danos causados aos veículos ou a terceiros em decorrência da má prestação dos serviços.
· Manter durante toda a execução do contrato as condições de habilitação e qualificação exigidas no credenciamento.
· Assumir todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do contrato.
5.2. DO PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO
Os serviços deverão ser executados nos seguintes prazos, salvo justificativa formalmente aceita pela Administração:
· Socorro e Remoção: Atendimento em até 1(uma) horas após o acionamento para veículos parados na área urbana do município, e em até 2 (duas) horas para a área rural.
· Manutenção Corretiva: Diagnóstico e orçamento em até 1(um) dia útil após a entrada do veículo na oficina; execução do serviço em prazo a ser acordado na Ordem de Serviço, considerando a complexidade e disponibilidade de peças.
· Manutenção Preventiva: Conforme agendamento prévio com a Administração. A forma de entrega do objeto se dará pela devolução do veículo em perfeitas condições de uso, após a execução dos serviços, no local indicado pela Administração.
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO, QUE DESCREVE COMO A EXECUÇÃO DO OBJETO SERÁ ACOMPANHADA E FISCALIZADA PELO ÓRGÃO OU ENTIDADE (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘f’, da Lei nº 14.133/2021)
A gestão e fiscalização do contrato serão realizadas por servidores designados pela Prefeitura Municipal, que atuarão como Fiscal Administrativo e Fiscal Técnico do Contrato. O acompanhamento se dará por meio da verificação da conformidade dos serviços executados com as Ordens de Serviço, análise de relatórios de manutenção, conferência das peças utilizadas, e avaliação da qualidade dos reparos e do atendimento. Serão realizadas vistorias periódicas nos veículos e nas instalações das empresas credenciadas. Comunicações formais e registros de não conformidades serão efetuados por escrito, com prazos para saneamento. Em caso de irregularidades persistentes, serão aplicadas as sanções previstas em lei e no edital de Credenciamento.
Gestor: ALEX GOTARDI
Fiscal: JOAO MARIA DE SOUZA BOENO
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘g’, da Lei nº 14.133/2021)
Os serviços serão medidos e faturados mensalmente, com base nas Ordens de Serviço devidamente executadas e atestadas pelos fiscais do contrato. O pagamento será realizado por serviço efetivamente prestado e comprovado, conforme os valores unitários estabelecidos na proposta da empresa credenciada e aprovados pela Administração.
7.1. Da Liquidação
A liquidação da despesa ocorrerá após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela empresa credenciada, acompanhada das Ordens de Serviço atestadas, relatório de serviços executados, e comprovantes de peças utilizadas. A área responsável pela fiscalização do contrato terá um prazo para atestar a conformidade dos serviços e documentos, encaminhando-os para o setor de pagamentos. Em caso de divergências ou irregularidades na documentação, a empresa será notificada para correção, suspendendo-se o prazo de liquidação até a devida regularização.
7.2. Prazo de pagamento
O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data da liquidação da despesa, mediante crédito em conta bancária indicada pela empresa credenciada. Sobre os valores a serem pagos incidirão as retenções tributárias e fiscais cabíveis, conforme a legislação vigente.
7.3. DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA
A empresa credenciada deverá oferecer garantia mínima de 90 (noventa) dias para os serviços de mão de obra e peças substituídas, contados a partir da data de entrega do veículo reparado, salvo prazos maiores concedidos pelos fabricantes das peças. Qualquer falha ou defeito decorrente da má execução do serviço ou de peças defeituosas dentro do período de garantia deverá ser corrigido pela empresa, sem ônus adicionais para a Prefeitura, em prazo não superior a 5 (cinco) dias úteis após a notificação.
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/2021)
A seleção dos fornecedores se dará por meio de credenciamento, procedimento de contratação direta, que permite a qualquer empresa interessada que cumpra os requisitos de habilitação e qualificação apresentar sua proposta e ser credenciada. Os critérios de seleção incluirão a análise da documentação de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e econômico-financeira, bem como a avaliação da qualificação técnica, capacidade operacional e preços ofertados, que deverão ser compatíveis com os valores de mercado. O credenciamento permanecerá aberto durante o prazo de vigência estabelecido no edital, permitindo a adesão de novos interessados.
9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADAS DOS PREÇOS UNITÁRIOS REFERENCIAIS, DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE, COM OS PARÂMETROS UTILIZADOS PARA A OBTENÇÃO DOS PREÇOS E PARA OS RESPECTIVOS CÁLCULOS (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘i’, da Lei nº 14.133/2021)
	

	Item
	Produto/Serviço
	Unidade
	Quantidade
	Preço
	Preço total

	1

	Serviço de limpeza e higienização de aparelhos de ar condicionado e condicionador de ar de 9000 a 18000 btus.
	SERV
	200
	265,00
	53.000,00

	2

	Serviço de limpeza e higienização de aparelhos de ar condicionado a cima de 24000 btus.

	SERV
	10
	450,00
	4.500,00

	3
	Serviço de manutenção preventiva, corretiva, com troca de gás e peças de aparelhos de ar condicionado e condicionador de ar de 9000 a 18000 btus.
	SERV
	50
	450,00
	22.500,00

	4
	Serviço de manutenção preventiva, corretiva, com troca de gás e peças de aparelhos de ar condicionado de a cima de 24000 btus.

	SERV
	10
	600,00
	6.000,00

	5
	Serviço de manutenção preventiva, corretiva, sem troca de gás e peças de aparelhos de ar condicionado e condicionador de ar de 9000 a 18000 btus.
	UND.
	100
	350,00
	35.000,00

	6
	Serviço de manutenção preventiva, corretiva, sem troca de gás e peças de aparelhos de ar condicionado a cima de 24000 btus.
	SERV
	10
	430,00
	4.300,00

	7

	Serviço de instalação e desinstalação de aparelhos de ar condicionado de 9000 a 18000 btus.

	SERV
	100
	350,00
	35.000,00

	8
	Serviço de instalação e desinstalação de aparelhos de ar condicionado a cima de 24000 btus.

	SERV
	10
	525,00
	5.250,00

	9
	Serviço de manutenção preventiva, corretiva, ar condicionado cassete com duto (limpeza geral dos equipamentos, revisão completa no sistema, compressor copeland scroll 6 trs, carga de gás e soldas, contator 40a, revisão do diagrama elétrico e mecânico)
	SERV
	10
	900,00
	9.000,00

	TOTAL
	174.550,00


As estimativas do valor da contratação serão estabelecidas com base em pesquisa de mercado, contemplando o menor preço. A estimativa de valor das peças o critério foi a média de porcentagem aplicada pela tabela audatex. As memórias de cálculo detalharão a composição dos custos, considerando a média de manutenções realizadas em períodos anteriores, a variação de preços de mercado de peças e serviços, e as características da frota municipal. Os documentos de suporte incluirão cotações de preços com diferentes fornecedores, contratos similares realizados pela Administração ou por outras entidades públicas, e informações de painéis de preços ou sistemas de referência de custos. O valor total estimado será uma projeção do potencial de consumo, não configurando compromisso de gasto mínimo.
9.1. Prazo contratual
O prazo de vigência do Termo de Credenciamento será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado.
9.2. Prazo contratual
A prorrogação do prazo contratual poderá ocorrer conforme o disposto nos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021, desde que haja justificativa expressa da Administração, demonstrando a vantajosidade e a necessidade da continuidade dos serviços, e que as condições contratuais permaneçam favoráveis.
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘j’, da Lei nº 14.133/2021)
As despesas decorrentes da presente contratação serão custeadas por dotação orçamentária própria da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Sudoeste – PR, A contratação observará a disponibilidade orçamentária, estando em conformidade com as leis orçamentárias anuais e plurianuais, garantindo a compatibilidade dos gastos com as previsões de receita e as prioridades da Administração.
Santo Antonio do Sudoeste – PR, 30 de setembro de 2025.

ALEX GOTARDI
Secretaria de Administração





























ANEXO II
MODELO DO OFÍCIO DE APRESENTAÇÃO

Ao 
Município de Santo Antonio do Sudoeste/PR 
Comissão de Licitações 

	IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE

	Nome completo:
	

	CNPJ:
	

	Endereço:
	Rua:
Número:
Bairro:
CEP:
Cidade/Estado:

	E-mail:
	

	Telefone:
	

	Número PIS/PASEP:
	



Referente: Edital CHAMAMENTO PÚBLICO Nº XX/2025 
Prezados Senhores 

Apresento e submeto à apreciação de Vossas Senhorias, a especificação dos serviços que temos a oferecer.
	

	Item
	Produto/Serviço
	Unidade
	Quantidade
	Preço
	Preço total

	1

	Serviço de limpeza e higienização de aparelhos de ar condicionado e condicionador de ar de 9000 a 18000 btus.
	SERV
	
	265,00
	

	2

	Serviço de limpeza e higienização de aparelhos de ar condicionado acima de 24000 btus.

	SERV
	
	450,00
	

	3
	Serviço de manutenção preventiva, corretiva, com troca de gás e peças de aparelhos de ar condicionado e condicionador de ar de 9000 a 18000 btus.
	SERV
	
	450,00
	

	4
	Serviço de manutenção preventiva, corretiva, com troca de gás e peças de aparelhos de ar condicionado de acima de 24000 btus.

	SERV
	
	600,00
	

	5
	Serviço de manutenção preventiva, corretiva, sem troca de gás e peças de aparelhos de ar condicionado e condicionador de ar de 9000 a 18000 btus.
	UND.
	
	350,00
	

	6
	Serviço de manutenção preventiva, corretiva, sem troca de gás e peças de aparelhos de ar condicionado acima de 24000 btus.
	SERV
	
	430,00
	

	7

	Serviço de instalação e desinstalação de aparelhos de ar condicionado de 9000 a 18000 btus.

	SERV
	
	530,00
	

	8
	Serviço de instalação e desinstalação de aparelhos de ar condicionado acima de 24000 btus.

	SERV
	
	525,00
	

	9
	Serviço de manutenção preventiva, corretiva, ar condicionado cassete com duto (limpeza geral dos equipamentos, revisão completa no sistema, compressor copeland scroll 6 trs, carga de gás e soldas, contator 40a, revisão do diagrama elétrico e mecânico)
	SERV
	
	900,00
	

	TOTAL
	



Declaro também que as informações prestadas nesse processo são verdadeiras e que tenho ciência de que, por eventuais inconsistências, estarei sujeito(a) às penas previstas no Art. 299 do Código Penal. 

Atenciosamente. 


Local e data
Assinatura 







ANEXO III 
MODELO CARTA DE CREDENCIAMENTO 


Ao 
Município de Santo Antonio do Sudoeste 
Comissão Especial para Credenciamento 
Ref: Chamamento Público nº XX/2025





......................................................estabelecida........................................................ ..inscrita no CNPJ/CPF nº.......................................através do presente, credenciamos o Sr..............................................,portador da cédula de identidade nº..............................e do CPF nº,................................... a participar do CHAMAMENTO PÚBLICO Nº xx/2025, instaurado pelo Município de Santo Antonio do Sudoeste, na qualidade de Responsável Legal, outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se em nosso nome, bem como formular propostas e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.


_______________, em ______ de ____________ de 2025.





(nome, CPF, RG e assinatura do representante legal)



























ANEXO V
ANEXO III MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA

Ao 
Município de Santo Antonio do Sudoeste 
Comissão Especial para Credenciamento 

Referente: Edital de CHAMAMENTO PÚBLICO nº XX/2025. 


	Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do Chamamento Público, sob n° xx/2025, instaurado pelo Município de Santo Antonio do Sudoeste -PR, que: 

1) Não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas e sob as penas da lei; 
2) Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitação e eventual contratação, e que estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
3) Que não possuímos menores de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres e que não utiliza o trabalho de menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz (no caso de pessoa jurídica); 
4) Que não possuímos em nosso quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista (no caso de pessoa jurídica); 
5) Que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a)......................................................., Portador(a) do RG sob nº ......................................... e CPF nº ................................................, cuja função/cargo é .................................................. (sócio administrador / procurador/ diretor/ etc.), responsável pela assinatura do Contrato. 
6) Que em caso de qualquer comunicação futura referente e este chamamento público, bem como em caso de eventual contratação, seja encaminhado para o seguinte endereço:
E-mail:_________________________________________ 
	Telefone: _______________________________________ 

	Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.


_______________, em ______ de ____________ de 2025.
(nome, CPF, RG e assinatura do representante legal)



ANEXO V
MINUTA DE CONTRATO

Contrato de prestação de serviços nº XX/2025, que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE e de outro lado XXXXX

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, estado do Paraná, com sede na Avenida Brasil, 1431, centro, CEP – 85.710-000, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 75.927.582/0001-55, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor RICARDO ANTONIO ORTINA e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e de outro XXXXX, inscrita no CPF sob o nº XXXXX, sediado na cidade de XXXXX, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 14.133/21, ajustam o presente contrato em decorrência da licitação realizada através do PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº XXX/2025, resultante do CHAMAMENTO PÚBLICO XX/2025,mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1. O presente termo tem por objeto a prestação de serviços Chamamento Público para credenciamento de pessoa jurídica para prestação de serviços de instalação, desinstalação, manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de ar condicionado de diversas capacidades e modelos, para atender diversas secretarias, escolas, Centros Municipais de Educação Infantil (CMEIs) e demais unidades administrativas da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Sudoeste. Os serviços incluirão o fornecimento de materiais e peças de reposição necessária à execução dos mesmos. O credenciamento permitirá a contratação simultânea de múltiplas empresas aptas a executar os serviços de forma ágil e descentralizada, conforme a demanda específica de cada unidade, de acordo com o descrito abaixo e no anexo I deste edital, sendo:
	

	Item
	Produto/Serviço
	Unidade
	Quantidade
	Preço
	Preço total

	1

	Serviço de limpeza e higienização de aparelhos de ar condicionado e condicionador de ar de 9000 a 18000 btus.
	SERV
	
	265,00
	

	2

	Serviço de limpeza e higienização de aparelhos de ar condicionado a cima de 24000 btus.

	SERV
	
	450,00
	

	3
	Serviço de manutenção preventiva, corretiva, com troca de gás e peças de aparelhos de ar condicionado e condicionador de ar de 9000 a 18000 btus.
	SERV
	
	450,00
	

	4
	Serviço de manutenção preventiva, corretiva, com troca de gás e peças de aparelhos de ar condicionado de a cima de 24000 btus.

	SERV
	
	600,00
	

	5
	Serviço de manutenção preventiva, corretiva, sem troca de gás e peças de aparelhos de ar condicionado e condicionador de ar de 9000 a 18000 btus.
	UND.
	
	350,00
	

	6
	Serviço de manutenção preventiva, corretiva, sem troca de gás e peças de aparelhos de ar condicionado a cima de 24000 btus.
	SERV
	
	430,00
	

	7

	Serviço de instalação e desinstalação de aparelhos de ar condicionado de 9000 a 18000 btus.

	SERV
	
	530,00
	

	8
	Serviço de instalação e desinstalação de aparelhos de ar condicionado a cima de 24000 btus.

	SERV
	
	525,00
	

	9
	Serviço de manutenção preventiva, corretiva, ar condicionado cassete com duto (limpeza geral dos equipamentos, revisão completa no sistema, compressor copeland scroll 6 trs, carga de gás e soldas, contator 40a, revisão do diagrama elétrico e mecânico)
	SERV
	
	900,00
	

	TOTAL
	




CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATUAL 
O preço ajustado para a prestação do serviço contratado e ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e a CONTRATADA concorda em receber é de R$ XXXXX
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 
As partes acima identificadas têm, entre si, justas e acertadas o presente contratação de empresa para prestação de serviços de mão de obra, conforme as demandas de necessidade do município de Santo Antonio do Sudoeste-PR, após a homologação do PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º XXX/2025, pelas condições do Edital de Chamamento nº xx/2025 e seus anexos e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
Os serviços deverão ser prestados conforme agenda estabelecida pela Secretaria solicitante.

CLAÚSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
São obrigações da CONTRATADA: 
a) A contratada deverá atender todas as obrigações contidas no contrato, edital e termo de referencia.
b) A contratada deverá prestar os serviços com a máxima diligência, qualidade, técnica e no prazo estabelecido.
c) Utilizar mão de obra qualificada e em número suficiente para o atendimento das demandas.
d) Fornecer peças novas, originais ou de primeira linha, com nota fiscal e garantia.
e) Cumprir todas as normas técnicas, de segurança, ambientais e trabalhistas aplicáveis.
f) Disponibilizar canais de comunicação eficazes para o acionamento dos serviços.
g) Responsabilizar-se por quaisquer danos causados aos veículos ou a terceiros em decorrência da má prestação dos serviços.
h) Manter durante toda a execução do contrato as condições de habilitação e qualificação exigidas no credenciamento.
i) Assumir todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do contrato.
 3.3.1. Tais fatos poderão ser considerados como inadimplemento contratual, sujeitando a CONTRATADA às sanções cabíveis, inclusive às previstas na Cláusula Oitava deste instrumento.

CLÁUSULA SEXTA– DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
a) Fiscalizar de forma permanente a prestação de serviços pela CONTRATADA, podendo proceder o descredenciamento, em casos de má prestação dos serviços contratados, com garantia de ampla defesa da CONTRATADA.
 b) Efetuar o pagamento dos serviços após a apresentação na Nota Fiscal devidamente autorizada após aditamento da documentação apresentada.

CLÁUSULA SÉTIMA- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
A vigência deste termo será de 12(doze) meses, contados da assinatura, podendo ser prorrogado caso haja interesse da administração, com anuência da credenciada, nos termos do art. 106,107, da Lei n.º 14.133/21, através de Termo Aditivo.  

CLÁUSULA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO 
O Município através da Secretaria Municipal de Administração, realizará o acompanhamento da execução dos serviços credenciados por meio de auditorias, comunicações escritas, visitas e outras atividades correlatas, sob responsabilidade do fiscal designado para acompanhamento do contrato e as ocorrências deverão ser registradas em relatórios anexados ao processo do credenciado. 

PARÁGRAFO ÚNICO – O CONTRATANTE deverá proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seu serviço dentro das normas deste termo contratual; comunicar à CONTRATADA quaisquer irregularidade observada na execução dos serviços e aplicar os sansões administrativas quando se fizerem necessárias. 

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas com a execução deste contrato correrão a conta de Recursos Vinculados Secretaria de Administração e estão previstas na seguinte dotação orçamentária:
	Dotações

	Exercício da despesa
	Conta da despesa
	Funcional programática
	Fonte de recurso
	Natureza da despesa
	Grupo da fonte

	2025
	420
	15.451.2602.2012
	0
	3.3.90.39.00.00
	Do Exercício

	2025
	990
	15.451.2602.2012
	0
	3.3.90.39.00.00
	Do Exercício

	2025
	2310
	15.451.2602.2012
	0
	3.3.90.39.00.00
	Do Exercício

	2025
	3090
	15.451.2602.2012
	0
	3.3.90.39.00.00
	Do Exercício

	2025
	4570
	15.451.2602.2012
	0
	3.3.90.39.00.00
	Do Exercício



CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO 
O pagamento do valor acordado para execução dos serviços será realizado até o 10º dia útil do mês subsequente ao mês da prestação dos serviços, por meio de nota fiscal acompanhada da folha ponto do(a) CONTRATADO(A), através de transferência eletrônica para a conta bancária do(a) CONTRATADO(A) indicada pelo(a) mesmo(a). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Município efetuará o desconto dos impostos do valor contratado, conforme legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS
O valor dos serviços poderá ser atualizado anualmente, após 12 (doze) meses da assinatura do contrato, de acordo com o INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor).

CLÁUSULA DÉCIMO SEGUNDA - DA RESCISÃO 
Ocorrendo motivo que justifique, atendido em especial o interesse do CONTRATANTE, o presente contrato poderá ser rescindido unilateralmente nos moldes da Lei n.º 14.133/21, pelo CONTRATANTE a qualquer momento, mediante notificação para imediata suspensão dos serviços. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O (A) CONTRATADO(A) poderá a qualquer tempo denunciar o ajuste, bastando, para tanto, notificar previamente a Administração, com antecedência de 30 (Trinta) dias, sob pena de aplicação de multa de 10% sobre o valor contratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Pela inexecução total ou parcial na prestação dos serviços, o Município de Santo Antonio do Sudoeste, garantida a prévia defesa, aplicará aos cadastrados as sanções previstas nos artigos 155 e 156 da Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas ou o cumprimento em desacordo com o pactuado acarretará ao(a) CONTRATADO(A) as penalidades previstas no artigo 155 da Lei nº 14.133/2021 e alterações, conforme a gravidade da infração e independentemente da incidência de multa e sem prejuízo do descredenciamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA MULTA
O(A) CONTRATADO(A), no uso das prerrogativas que lhe confere o inciso IV, do artigo 58 e artigo 156, inciso II, da Lei 14.133/21, aplicará multa: 
a) Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado para o contrato, pela inexecução total ou parcial dos serviços. 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado para o contrato, pelo descumprimento da comunicação prévia do seu desligamento à Administração, com antecedência de 15 (quinze) dias 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n.º 14.133/21 e dos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES 
Qualquer alteração do presente CONTRATO será objeto de Termo Aditivo, na forma da legislação referentes a licitação e contratos administrativos. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização do contrato será efetuada por Gestor: ALEX GOTARDI eFiscal: JOAO MARIA DE SOUZA BOENO
BLEICH, ou por servidores designados pela Secretaria Municipal de Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA– DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

CLÁUSULA VIGÈSIMA - DO FORO 
As partes elegem o Foro do Município de Santo Antonio do Sudoeste/PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir questões oriundas do presente CONTRATO que não puder ser resolvida pelas partes interessadas.
E, por estarem as partes justas e contratadas, firmam o presente termo em três (03) vias de igual teor e forma para um único efeito, na presença de duas (2) testemunhas, abaixo assinados. 

Santo Antonio do Sudoeste, ------------------------- 
Contratante 
Contratado(a) 
Testemunhas: 
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